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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 -  (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Jaime 4ª EMG 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 -  (DOMINFGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Silva DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 -  (SEGUNDA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Steice 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou os seguintes Atos: 
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III) Cópia da Carteira do SAME;
IV) 01 foto 3x4 da criança;
V) 01 foto de duas pessoas autorizada a retirar a criança da Creche;
VI) Comprovante de trabalho regular da esposa, no caso de PM masculino.

4. Prescrições Diversas

a) Os responsáveis pelas crianças selecionadas, deverão efetuar a matrícula 
impreterivelmente no prazo estabelecido no calendário, sob pena de perder a 
vaga;

b)  Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  deverão  proceder  à  ampla 
divulgação junto à tropa, do teor desta nota;

c) Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do CAS, pela Presidenta 
do Grupo de Apoio Voluntário da PMPE e pela Coordenadora da Creche.

(Nota nº 009/2006/CAS)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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c) O calendário para inscrição dos candidatos às mencionadas vagas, bem 
como quantitativo de vagas, será realizado conforme abaixo discriminado:

I) Calendário de Inscrição
Data: 16 OUT 06 a 27 OUT 2006
Horário: de segunda a sexta-Feira 08 ás 15 horas
Local: Centro de Assistência Social (CAS), seção de Serviço Social, com a 

assistente social Rosina, munido com a cópia do ultimo Contra-Cheque.

II) Discriminação das Vagas Disponíveis
09 (nove) vagas: para o Berçário.
04 (quatro) vagas: para o MG I.
05 (cinco) vagas: para o MG II.

III) Visitas aos Candidatos
Data: 30 OUT a 17 NOV 2006

IV) Avaliação e Seleção
Data: 20 a 24 NOV 2006.

V) Divulgação dos Resultados da Seleção
Data: 28 e 29 NOV 06
Local:  A  relação  das  crianças  selecionadas  será  afixada  no  CAS,  no 

Serviço Social e na Creche Tio Jener.

2. Critérios de Seleção e Documentação Necessária

a)  Ser  dependente  de  Policial  Militar  ou  Funcionário  Civil  da  ativa  da 
PMPE;

b) Ser preferencialmente, considerado carente, mediante análise do Serviço 
Social CAS;

c)  Em  caso  de  dependente  de  Policial  Militar  e  Funcionário  Civil 
masculino,  no  ato  da  inscrição  deverá  ser  apresentado  documento  de 
comprovação de atividades profissionais exercidas pela esposa, fora do lar.

3. Calendário de Matrícula e Rematrícula

a) Data: de 04 a 22 DEZ 06
Horário: de segunda a sexta-feira de 08 ás 13 horas.
Local: Creche Tio Jener

b) Documentação:
I) Cópia do Registro de Nascimento;
II) Cópia do Cartão de Vacina atualizado;
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Nº  2156  - Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 25886-5, Antônio Galdino da Silva Filho, com 
efeito retroativo a 21 AGO 2006.

 
Nº  2157  - Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 

Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 31532-0, Ary Taypto Lareste Filho.
 
Nº 2158 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, o 2º Sgt PM Mat. 930782-6, Orlando Virgínio Silvestre e o Sd PM 
Mat. 920277-3, Claudênio Alberto da Silva.

(Transcritos do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

Nº 1.928, de 12 SET 2006

O Secretário Executivo de Administração e Serviços, 

R E S O L V E:

Atribuir a gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração 
da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco, em substituição por motivo 
de licença médica do titular, no período de 60 dias, a partir de 29 AGO 06, 
SDS/PMPE.

Mat. 
Titular

Nome do titular Mat. 
Substituto

Nome do substituto

25703-2 Erivan José dos Santos 930862-8 Severino  Ferreira  da 
Silva Filho

(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

2.2.0.   Da Fundação de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
            Estado de Pernambuco

Nº 2439, de 28 AGO 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.96, 
Inciso  II  e  Art.  97  da  Lei  nº  6.783/74,  o  Soldado  PM Mat. 21562-7, José 
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Roberto Moreira da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme 
Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  262  do  Comando  Geral/PM, 
publicada em 25 JAN 06, com proventos integrais,  nos termos do Art.  83, 
Inciso I da Lei n°10.426/90 e de acordo com o Parecer n° 402/06 da PGE: 

Soldo R$    923,95
Quinq.(03) R$    138,59
TOTAL R$ 1.062,54

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2499, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 2º Tenente 
PM Mat. 12037-5, Jorge Marcos da Silva, promovido ao posto de 1° Tenente 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1130 do Comando 
Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "c" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 27 MAR 06, de 
acordo com o Encaminhamento n° 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais: 

Soldo R$ 2.292,72
Quinq. (04) R$    458,54
TOTAL R$  2.751,26

(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2500, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
12959-3, Arnaldo Amaro de Barros, promovido à  Graduação  de  3º  Sargento 
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R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à CPDPM,  Tombo nº 
116/2006, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 22 
AGO 06. José Luiz O. Junior Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 276/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1265, de 1º AGO 06 – BG nº 146, de 04 
AGO 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Cabo RRPM Mat. 10904-5, André Luiz de 
Carvalho, Soldado PM Mat. 29457-8,  Edilson Saores Rodrigues, e o Soldado 
PM Mat. 930262-0, Tairone César da Silva Pereira, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  4ª  CPDPM,  tombo nº 
117/2006, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 22 
AGO 06. José Luiz O. Junior Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

3.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.0.   Inscrições, Matrícula e Rematrícula Para o Ano Letivo de 2007

1. Condições Gerais para Inscrição

a)  Estarão  abertas  as  inscrições  para  o  preenchimento  de  18  (dezoito) 
vagas para a Creche Tio Jener, destinadas aos dependentes de Servidores da 
ativa da Corporação;

b)  O  preenchimento  das  vagas  obedecerá  as  seguintes  prioridades  e 
condições;

I) Dependentes de Policiais Militares Feminino;
II) Dependentes de Funcionários Civis Feminino;
III) Dependentes de Policiais Militares Masculino.
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R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, a/c de 10 SET 
2006, de conformidade com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), Sd PM Mat. 102776-0/19° 
BPM, Érika Izabel Ferreira da Silva, Praça de 24 MAI 2004, filha de Amauri 
Ferreira da Silva e de Edna Maria de Souza, por não ser mais do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 19° BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Cédula de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais  postos  à  disposição  do  militar  ora  licenciada  à  Pedido,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 
11 JUN 2002.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

2.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 274/2006/Cor.Ger./SDS 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria CG nº 1267, de 1º AGO 06, BG nº 146, de 
04 AGO 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o 2º Sgt PM Mat. 930368-5/BPChoque, 
Onildo Lopes Mendes e o Soldado PM Mat. 22982-2/1º BPM, Djair Florêncio 
de Oliveira, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  3ª  CPDPM, tombo nº 
115/2006,  visando apurar a responsabilidade dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, 
22 AGO 06. José Luiz O. Junior Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 275/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1099, de 12 JUL 06 – BG nº 134, de 19 
JUL 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75, o  Sd  PM  Mat.  24300-0/RPMon,  Sérgio 
Gomes da Silva, 
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PM, conforme o Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 973, do Comando 
Geral/ PM, publicada em 29 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.415,57 
Qüinq.(04) R$      283,11
TOTAL R$   1.698,68

(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2501, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
13315-9,  Antônio  Lopes  da  Silva  Neto,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 1085 do 
Comando Geral da PM, publicada em 13 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.415,57
Qüinq.(04) R$     283,11 
TOTAL R$  1.698,68

 
(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2502, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 
Mat. nº 13554-2, Adelson Paz da Silva, promovido ao Posto de 2º Tenente 
PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 1131 do Comando 
Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$  2.161,23
Qüinq.(04) R$     432,25 
TOTAL R$  2.593,48

(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2503, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
13961-0, José Alcirnes Alves de Souza e Silva, , promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1278 do 
Comando Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.415,57
Qüinq.(04) R$     283,11
TOTAL R$  1.698,68

(Transcrita do DOE nº 173, de 13 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2504, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14366-9, Paulo Alves de Oliveira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  08  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 06 JAN 06, nos termos dos Art. 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  450/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.415,57 
Quinq. (04) R$     283,11
Total R$  1.698,68

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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R E S O L V E:

I  – Agregar  à  Qualificação  Policial  Militar  (QPMG),  o  policial 
militar abaixo relacionado, em virtude do mesmo estar afastando-se de suas 
funções  para  concorrer  o  pleito  Eleitoral/2006,  previsto  para  o  dia  1º  de 
outubro do corrente ano: 1º Ten PM Mat. 980088-3/CMH, Maria do Carmo da 
S. Monteiro a/c de 1º JUL 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – CEL PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 1477/CG, de 31 AGO 2006
 

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art.  1º do 
Decreto nº 14.765/91, na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e 
tendo em vista a ordem judicial exarada na ação ordinatória reintegratória nº 
2004.036156-0 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:

I  - Promover  ao  Posto  de  Segundo-Tenente  PM  no  Quadro  de 
Oficiais  Policiais  Militares  (QOPM),  pelo  princípio  de  antigüidade,  o 
Aspirante-a-Oficial PM Mat. 101177-4, Antônio Angelim Júnior;

 II  –  Contar os efeitos desta Portaria a partir  de 21 AGO 2006. 
Cláudio José da Silva - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 1527/CG/PMPE, de 05 SET 2006
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

 
(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 270/CG/PMPE, de 23 AGO 2006
 

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º do Inciso VIII do Decreto nº 14.412, de 14 JUL 90, c/c o Art. 75, § 
1º,  Inciso  XIV,  Alínea  "c"  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares) e do Art. 7º Inciso I do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81, e Art. 14, § 8º, Inciso II da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

I  – Agregar  à  Qualificação  Policial  Militar  (QPMG),  o  policial 
militar abaixo relacionado, em virtude do mesmo estar afastando-se de suas 
funções  para  concorrer  o  pleito  Eleitoral/2006,  previsto  para  o  dia  1º  de 
outubro do corrente ano: Sd PM Mat. 27213-2/4º BPM, Edvaldo João da Silva, 
a/c de 1º JUL 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

 
(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 271/CG/PMPE, de 23 AGO 2006
 

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º do Inciso VIII do Decreto nº 14.412, de 14 JUL 90, c/c o Art. 75, § 
1º,  Inciso  XIV,  Alínea  "c"  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares) e do Art. 7º Inciso I do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81, e Art. 14, § 8º, Inciso II da Constituição Federal,
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Nº 2505, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sargento PM 
Mat. 14373-1, José Patrício de Araújo Neto, promovido a Graduação de 2º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 1293 do 
Comando Geral/PM, publicada em 12 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.493,31
Qüinq. (04) R$     298,66
TOTAL R$  1.791,97

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2506, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat 
14511-4,  Edvaldo  de  Assis,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme o Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1348  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 18 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.415,57
Quinq. (04) R$     283,11
TOTAL R$  1.698,68

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2507, de 11 SET 2006

O Diretor-Presidente,



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 178 
_________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1º Sargento PM 
Mat.  15790-2,  Edvaldo  Mendes  de  Lima,  promovido  à  Graduação  de 
Subtenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 856 do 
Comando Geral/PM, publicada em 08 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.830,77
Qüinq.(04) R$     366,15
TOTAL R$  2.196,92

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

2.3.0.   Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 057/19º BPM/ADM, de 23 AGO 2006
 
        EMENTA: Designa Policial Militar para proceder  diligências 
                            complementares em torno do Processo  de  Licen-
                            ciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

O Comandante do 19º BPM, face a publicação em Boletim Geral 
n° 142, de 31 JUL 2006, designa o Maj PM Mat. 01808-2, José Colares Pereira 
Filho  para  proceder  diligências  complementares  em  torno  do  Processo  de 
Licenciamento  do  Sd  PM  Mat.  980576-5,  Virmeson  Assis  de  Santana, 
procedido  pelo  1°  Ten  PM  Mat.  960048-5,  Ricardo  Fabrício  de  Andrade 
Barbosa, haja vista o afastamento deste face a sua candidatura nas eleições, 

R E S O L V E:

I  – Nomear  como  Encarregado  para  proceder  as  diligências 
complementares o Maj PM Mat. 01808-2, José Colares Pereira Filho;

II  – Repassar  ao  Encarregado  os  Autos  do  Processo  de 
Licenciamento, estabelecendo o prazo de 20 (trinta) dias para a conclusão deste 
Processo Administrativo; 

III  – Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação em D.O.E.  Recife-PE, 28 AGO 2006.  Elisio  Cristovão de Melo 
Viana – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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 Nº 265/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
      EMENTA: Passa Policial Militar Estadual à condição de Adido 
                        por  haver  iniciado  o  seu  processo de Reforma por 
                        Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Soldado PM Mat. 
27846-7/12º BPM, José Paulo Cavalcanti de Albuquerque, em virtude de haver 
iniciado  o  seu  processo  de  Reforma  por  Incapacidade  Física  Definitiva, 
conforme informou o Mem. nº 071/SSTI, de 11 AGO 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

 

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 269/CG/PMPE, de 23 AGO 2006
 

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º do Inciso VIII do Decreto nº 14.412, de 14 JUL 90, c/c o Art. 75, § 
1º,  Inciso  XIV,  Alínea  "c"  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares) e do Art. 7º Inciso I do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81, e Art. 14, § 8º, Inciso II da Constituição Federal, 

R E S O L V E:

I  – Agregar  à  Qualificação  Policial  Militar  (QPMG),  o  policial 
militar abaixo relacionado, em virtude do mesmo estar afastando-se de suas 
funções  para  concorrer  o  pleito  Eleitoral/2006,  previsto  para  o  dia  1º  de 
outubro do corrente ano: Sd PM Mat. 30402-6/10º BPM, Otoniel José Cosmo 
a/c do dia 17 AGO 2006; 
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Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos à DP/PMPE, o 1º Tenente PM 
Mat. 21044-0/CIPCães, Luiz Carlos Vieira da Costa, Cabo PM Mat. 950809-
0/14º BPM, Francisco Gonçalves da Silva Novais, Soldados PM Mat. 23487-
7/13º BPM, Gilson Elias de Oliveira, Mat. 22660-2/1º BPM, Ronaldo Cabral 
Alves,  Mat.  920062-2/BPRp,  Edmilson  Fernandes  Pereira  e  Mat.  23933-
0/CPM, Josuel Lima, em virtude de haverem iniciado os seus processos de 
Reforma por Incapacidade Física Definitiva,  conforme informou o Mem. nº 
061/SSTI, de 28 JUL 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 264/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
      EMENTA: Passa Policial Militar Estadual à condição de Adido 
                        por  haver  iniciado  o  seu  processo de Reforma por 
                        Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Soldado PM Mat. 
22613-0/CEC,  Cleber  Araújo  Pinto,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo de Reforma por Incapacidade Física Definitiva, conforme informou o 
Mem. nº 066/SSTI, de 04 AGO 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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Nº 235/CG/PMPE, de 16 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
13252-7/1ª CIPCães, João Izidoro de Souza Lins, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 236/CG/PMPE, de 16 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81,

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição  de  Adido  à  DP/PMPE,  o  Cabo PM Mat 
13756-1/BPGd, José Sebastião da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 
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II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 237/CG/PMPE, de 16 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
12482-6/CSM/MB, Nivaldo Oliveira de França, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 238/CG/PMPE, de 16 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,   do 
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R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Soldado PM Mat. 
13213-6/12º BPM, Carlos Alberto Damasceno, em virtude de haver iniciado o 
seu  processo  de  Transferência  para  Reserva  Ex-Offício  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 537/SSTI, de 04 AGO 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 261/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
   EMENTA: Passa Militar à condição de Adido por haver iniciado 
                        seu processo de transferência Ex-Offício (por idade-
                        limite)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
14442-8/16º BPM, Joel Melquiades da Silva, em virtude de haver iniciado o 
seu  processo  de  Transferência  para  Reserva  Ex-Offício  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 553/SSTI, de 09 AGO 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 262/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
          EMENTA: Passa Policiais Militares Estaduais à condição de 
                            Adidos  por  haverem  iniciados os seus processos 
                            de Reforma por Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

 
(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 259/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
   EMENTA: Passa Militar à condição de Adido por haver iniciado 
                        seu processo de transferência Ex-Offício (por idade-
                        limite)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

 I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 3º Sargento PM 
Mat. 11546-0/BPRp, João Leite de Almeida, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 513/SSTI, de 28 JUL 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 260/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

   EMENTA: Passa Militar à condição de Adido por haver iniciado 
                        seu processo de transferência Ex-Offício (por idade-
                        limite)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 
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Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 1º Sargento PM Mat. 
16057-1/19º BPM, Jorge Paulo da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 241/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E: 

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
13861-4/BPRp, Nilson Ferreira Bonfim, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 
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III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 242/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
13899-1/17º BPM, Valter Carneiro da Cunha, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 243/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 
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Nº 257/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
   EMENTA: Passa Militar à condição de Adido por haver iniciado 
                        seu   processo   de  Transferência  “Ex-Offício”  (por 
                       idade-limite)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I –  Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
13015-1/CC/AG, Israel Raimundo Lopes, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 059/SSTI, de 26 JUL 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 258/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 
   EMENTA: Passa Militar à condição de Adido por haver iniciado 
                        seu processo de transferência Ex-Offício (por idade-
                        limite)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
15192-0/RPMont, Estevão Cavalcanti Lira, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 511/SSTI, de 27 JUL 2006; 
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II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 256/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
14302-2/17º  BPM,  Francisco  Carlos  Lima  de  Moura,  em virtude  de  haver 
iniciado o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Subtenente PM Mat. 
17362-2/DGO, Antônio Francisco da Silva Filho, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 244/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18,  de 05 
NOV 81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
12905-4/BPRp, Edson Ferreira de Barros, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido;

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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Nº 245/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E: 
I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 

15406-7/1º  BPTran,  Reginaldo  Antônio  de  Freitas,  em  virtude  de  haver 
iniciado o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 246/CG/PMPE, de 18 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18,  de 05 
NOV 81, 

R E S O L V E:

I –  Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
15113-0/4º BPM, Naelson Moreira Santos, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  –  Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando  atender  os  prazos  estabelecidos  para 
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Nº 253/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81,

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
13648-4/BPGd, Aderval Umbelino da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 255/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição de Adido à  DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 
15834-8/BPGd, Paulo José Pereira Celestino, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 
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R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Subtenente PM Mat. 
14649-8/4º BPM, Francisco Ferreira de Souza, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido;

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 252/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 1º Sargento PM Mat 
12245-9/18º BPM, Luiz Carlos Celerino da Silva, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio  José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)
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passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 247/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I  – Passar  à  condição  de  Adido  à  DP/PMPE,  o  Cabo PM Mat 
16782-7/1ª CIPOMA, Alex Floro do Nascimento, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 248/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34, Inciso VIII,  do 
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Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I –  Passar  à  condição  de  Adido  à  DP/PMPE,  o  Cabo PM Mat 
13329-9/19º BPM, Abdon Gomes de Souza Filho, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  –  Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 249/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

 R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 1º Sargento PM Mat 
16091-1/CPM, Luiz José do Nascimento, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  –  Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 
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III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 250/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 1º Sargento PM Mat. 
17864-0/SDS, Jairo Fernandes da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  – Determinar  que  o  referido  militar  cumpra  o  expediente 
administrativo na Corporação,  visando atender  os  prazos estabelecidos para 
passagem  de  função  e/ou  encargo,  até  a  publicação  da  Portaria  de 
Transferência  para  a  Inatividade,  em  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme 
publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 174, de 14 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 251/CG/PMPE, de 21 AGO 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  2º  c/c  o  Art.  10,  Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, 


